
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 2319/2021

Assegura inclusão de absorvente higiênico feminino em cestas básicas e kits de higiene pessoal doados
pelo Poder Público às pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômicas.

TEXTO COMPLETO

     Art. 1º Quando do fornecimento pelo Poder Público de cestas básicas e kits de higiene pessoal para pessoas
em situação de vulnerabilidade socioeconômica, neles deverão conter absorvente higiênico feminino, como
medida de enfrentamento à pobreza menstrual no âmbito do Estado de Pernambuco.

     § 1º O disposto no caput se aplica às cestas básicas e aos kits de higiene pessoal fornecidos às mulheres ou
aos núcleos familiares integrados por pelo menos 1 (uma) mulher.

     § 2º O absorvente higiênico feminino deverá ser fornecido em quantidade mínima de 16 (dezesseis) unidades
para uso mensal.

     Art. 2º O descumprimento dos dispositivos desta Lei pelas instituições públicas ensejará a responsabilização
administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.

     Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

JUSTIFICATIVA

          Apresentamos o presente Projeto de Lei, para deliberação desta Egrégia Assembleia Legislativa, cuja
competência legislativa encontra respaldo no art. 19, da Magna Carta do Estado de Pernambuco, e no art. 194,
I, do Regimento Interno desta Casa, uma vez que seu conteúdo não esbarra no rol de matérias a qual a
iniciativa é reservada privativamente ao Governador do Estado.

         A proposição não viola os limites estabelecidos pela Constituição Federal, no que tange a competência
remanescente dos Estados-membros para legislar sobre matérias que não foram incluídas nas competências
enumeradas ou implícitas da União e dos Municípios, bem como não incidam nas vedações constitucionais que
balizam a atuação dos entes federados, conforme previsto no §1º do art. 25 da Constituição Federal.

          Cumpre salientar, desde já, que sob o aspecto financeiro e orçamentário, a execução normativa desta
iniciativa não implicará em aumento de despesas para o Poder Público, e nem implicará na criação de
atribuições para Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública.

     Vale registrar que a medida não impõe ao Poder Público a compra e doação de cestas básicas ou de algum
produto que a integre, sendo esta uma discricionariedade do gestor durante a execução de políticas públicas de
assistência social. Em outras palavras, cabe à Administração Pública deliberar pela aquisição e doação de
cestas básicas às pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica.



     Em síntese, nosso Projeto de Lei apenas assegura que, quando o Poder Público ofertar à população cestas
básicas e kits, elas deverão conter o absorvente higiênico feminino como um dos seus componentes. Trata-se,
pois, de medida para o enfrentamento à pobreza menstrual.

     A menstruação é um processo natural do corpo feminino, mas que ainda é considerado um tabu cercado pela
desinformação. Por isso deve ser tratada como questão de saúde pública, e não pode ser negligenciada.

     A pobreza menstrual é a falta de acesso à itens básicos de higiene pessoal durante a menstruação, devido à
ausência de informação e de recursos para compra desses produtos. No Brasil, ainda prevalece uma cultura que
trata o absorvente higiênico feminino como um produto cosmético de luxo, sendo tributado dessa forma. Em
paralelo, a legislação em vigor não inclui o absorvente como um dos componentes obrigatórios da cesta básica.
Parte do problema decorre da própria origem das normas que regulam as cestas básicas, vez que foram escritas
predominantemente por homens. Daí a importância de maior representatividade feminina nos espaços de poder
e tomadas de decisões, pois políticas públicas são melhor construídas por aqueles que possuem legitimidade de
causa.

     No Brasil, a pobreza menstrual revela como as políticas públicas ainda são pensadas tomando como base às
peculiaridades do corpo masculino. Há uma construção social de que o corpo padrão é o corpo do homem. As
cestas básicas e kits de higiene pessoal doados pelo Poder Público ou vendidos em supermercados para
pessoas com menor poder aquisitivo no máximo contêm papel higiênico e sabonete, negligenciando as
mulheres de baixa renda.

     São comuns os relatos de profissionais de saúde que atendem mulheres com infecções genitais devido ao
uso de produtos não adequados para conter a menstruação, como papel higiênico, algodão, jornal, plásticos e
até miolo de pão. São produtos que soltam fibras ou pedaços que podem causar uma infecção ou, a longo
prazo, gerar um problema grave capaz de comprometer a fertilidade da mulher.

        Infelizmente os impactos negativos da pobreza menstrual não para por aí. Eles alcançam, além da saúde,
outros âmbitos da vida da mulher, como a educação e o trabalho. Dados trazidos por uma pesquisa
desenvolvida pela Always/Toluna revelam que uma em cada quatro jovens deixaram de ir a aula por não ter
dinheiro para comprar absorventes para conter a menstruação. Elas têm vergonha, tentam esconder. A falta de
absorvente provoca uma sensação de insegurança na aluna. É algo que elas sofrem sozinhas, como se fosse
um fracasso, uma vergonha.

     Estima-se que uma mulher gasta em média R$ 3 mil a R$ 8 mil ao longo da vida para compra de absorventes
e itens de higiene menstrual. Quando essa mulher é de baixa renda, dificilmente ela terá condições de adquirir
um absorvente ao invés de comprar alimentos para si e sua família.

         É por isso que o Estado do Rio de Janeiro aprovou a Lei nº 8.924 de 02 de julho de 2020, que insere o
absorvente higiênico feminino na cesta básica, assegurando a redução na tributação do ICMS sobre esse
produto. A lei foi fruto de um Projeto de Lei de autoria coletiva de parlamentares da Alerj (PL nº 2004/2020).

          No mesmo sentido, a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou a Lei 6.779/2021, de autoria da
deputada Arlete Sampaio, a qual foi sancionada pelo governador Ibaneis Rocha, estabelecendo a distribuição
gratuita de absorventes em escolas e em Unidades Básicas de Saúde para mulheres em situação de
vulnerabilidade e estudantes da rede pública no Distrito Federal.

          Diante de tais considerações, não havendo comprovado vício de inconstitucionalidade ou ilegalidade,
estando presente o interesse público que motiva e legitima esse Projeto de Lei, solicito o valoroso apoio dos
Nobres Parlamentares desta Assembleia Legislativa para sua aprovação.


